
 
 

 

 

EDITAL 

NOVO ESTADO DE EMERGÊNCIA 

 

Céline Moreira Gaspar, Presidente da União das Freguesias de Monte Redondo e Carreira, informa que, por 

deliberação da Junta de Freguesia de 14 de janeiro de 2021, serão tomadas as seguintes medidas de mitigação do 

contágio por COVID-19, ao abrigo e nos termos do Estado de Emergência Nacional aprovado pelo Decreto do 

Presidente da República nº 6-B/2021, de 13 de janeiro e regulamentado pelo Decreto n.º 3-A/2021, de 14 de janeiro, 

da Presidência do Conselho de Ministros: 

1. Serviços de Atendimento na sede e delegação da Junta de Freguesia funcionarão mediante marcação prévia. 

2. Serviços CTT do Posto de Monte Redondo por serem considerados serviços essenciais manterão o seu normal 

funcionamento. 

3. Encerramento do Pavilhão Desportivo Municipal da Carreira, salvaguardando as atividades letivas que ali 

decorrem. 

4. Cancelamento da edição de janeiro da Feira dos 29. 

5. Manutenção do Mercado da Vila aos domingos para todos os vendedores de bens alimentares e essenciais. 

6. Reativação do Programa “Linha de Apoio ao Idoso” a partir do dia 18 de janeiro.  

7. Programa “Recados na Freguesia” que pretende dar apoio ao comércio e restauração local. Este programa 

permite ao comércio e restauração sediada na Freguesia a possibilidade de requisição de apoio à autarquia 

para entregas dentro da área geográfica da Freguesia.  

8. Apoio financeiro ao associativismo local nas despesas de água e luz durante o Estado de Emergência 

(comparticipação de 50% da despesa total faturada no período de 15 de a 30 de janeiro, considerando 

igualmente as devidas prorrogações). 

9. Isenção de taxas para pedidos de declarações e atestados através dos meios eletrónicos disponíveis.  

10.  Suspensão das aulas presenciais do Programa “Jiga Joga Sénior”. 

11. Promoção da atividade “Jiga Joga Sénior” online. 

12. Cemitérios mantêm regular funcionamento sendo promovida a remoção das flores secas e danificadas de 

forma a evitar deslocações frequentes aos locais. 

13. Nos funerais será apenas permitida a presença de familiares.   

 

Monte Redondo, 14 de janeiro de 2021 

A Presidente da Junta 

Céline Moreira Gaspar 


